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Informações Básicas

  Tipo da sessão: Sessão Ordinária
  Abertura:  01/07/2024 09:12
  Encerramento: 01/07/2024 09:12

Mesa Diretora

Presidente: Ver. Glaucio Cabreira
1° Vice Presidente: Ver. Avelino César Aristimunha Nogueira
2° Vice Presidente: Ver. Manoel Barbosa Cristaldo  
1º Secretário: Ver. Renato Miranda Marques

Lista de Presença

Narrativa

                     

                                    Ao PRIMEIRO dia do mês de JuLho de dois mil e vinte quatro, às 9h,
em sua sede, reuniram-se os Srs. Vereadores em sessão ordinária. Sob a Presidência
do Ver. Glaucio Cabreira da Costa. Secretariada pelo Ver. José Roberto Pereira Rocha.
Verificada a presença dos seguintes vereadores: Antônio Cauby Leite Ferreira, César
Nogueira, Eduardo Nardon, Andrea Insfran, Rosineide Maciel, Altair Cacho Filho, Tereza
Moreira e Hans Muller Rios de Lima, constatou-se haver número legal, determinando o
Sr. Presidente o início dos trabalhos. Pelo Sr. Presidente foi colocada a ata da reunião
anterior de número 2392/24, que foi aprovada por unanimidade. Em seguida foram lidas
as proposições dos senhores vereadores constantes do seguinte: De autoria da Verª
Tereza Moreira: Indicações nºs. 024, que envie expediente à Sra. Prefeita Municipal
Dra. Clediane Areco Matzenbacher, que entre em entendimento com a Secretaria
Municipal competente, reiterando as indicações de nossa autoria de nº 001/2021,
006/24 e 042/2023, possibilidade de construir um banheiro público no centro de nossa
cidade. De autoria do Ver. Hans Muller Rios de Lima:  Indicação nº 004/24, a Sra.
Prefeita Municipal Dra. Clediane Areco Matzenbacher, que determine ao setor
competente da municipalidade, para que sejam notificados os proprietários dos animais
que se encontram soltos na 2ª curva na saída para Bela Vista/MS, Zona Urbana deste
município. De autoria da Verª. Jakeline Ayala: Requerimento nº 012/24, a Mesa
Diretora, ouvido o Plenário na forma regimental, nos termos do Artigo 163, da Resolução
nº 003/2018, que envie expediente a Sra. Prefeita Municipal Dra. Clediane Areco
Matzembacher, solicitando as seguintes informações:  cópia do contrato na íntegra de
prestação de serviço da empresa que fez o concurso FAPEC, pois foi publicado um
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extrato do contrato no Diário Oficial no portal da Assomasul com valores diversos aos
valores empenhados e liquidados. De autoria do Ver. César Nogueira: Indicações ºs.
004, a Sra. Prefeita Municipal Dra. Clediane Areco Matzenbacher, ouvido o Plenário na
forma regimental, que determine ao setor competente da municipalidade, para que se
providenciem COM URGÊNCIA, banheiros químicos no perímetro central,
especialmente no período noturno e 005/24, a Sra. Prefeita Municipal Dra. Clediane
Areco Matzenbacher, ouvido o Plenário na forma regimental, que determine ao setor
competente da municipalidade, para que com a devida agilidade intervenha pela
liberação do projeto urbanístico e liberação de certidão ambiental, de modo que a
empresa licitada consiga CONCLUIR as aplicações de melhorias para liberação do
aeródromo / aeroporto municipal de Jardim/MS. Dando continuidade o Sr. Presidente
colocou em discussão e votação, todas as proposições dos senhores vereadores, que
foram aprovadas por unanimidade. A seguir o Sr. Secretário fez a leitura dos
expedientes recebidos de terceiros. Logo em seguida foi lido o Ofício do Tribunal de
Contas, enviando as contas do Ex-Gestor Municipal Guilherme Alves Monteiro,
com ressalvas. Pela Comissão de Finanças e Orçamento foi lido o Parecer
Favorável as Contas referente aos anos de 2018 e 2019. Colocado em única
votação, foi aprovado por unanimidade. Colocada em primeira e única votação, as
contas do ex-gestor, foi aprovado por unanimidade.  A seguir foi colocada em
primeira discussão e votação, o Projeto de Lei Complementar nº 001/24, de autoria
do Ver. Altair Cacho Filho., que concede licença menstrual de até três dias as servidoras
municipais.  Pelas comissões competentes foram lidos pareceres competentes,
favoráveis. Colocadas em votação foram aprovadas por unanimidade. Projeto de Lei nº
009/2024, de autoria do Ver. Altair Cacho Filho, que nomeia unidade básica de saúde
com o nome de Carlos Cacho. Pelas comissões competentes foram lidos pareceres
competentes, favoráveis. Colocados em votação foram aprovados por unanimidade.
Colocado o Projeto de Lei em discussão e votação, foi aprovado por unanimidade.
Projeto de Lei nº 010/2024, de autoria da Verª Jakeline Domingues Ayala, que declara
de utilidade pública a AAMU – Associação de Apoio as Mulheres do Município de
Jardim/MS. Pelas comissões competentes foram lidos pareceres competentes,
favoráveis. Colocados em votação foram aprovados por unanimidade. Colocado o
Projeto de Lei em discussão e votação, foi aprovado por unanimidade. A seguir fizeram
uso da palavra os vereadores inscritos no livro próprio.  Finalizando a sessão, fez uso da
palavra o Sr. Presidente, que agradeceu a presença de todos os vereadores. Não
havendo assuntos ou matérias a serem tratados, o Sr. Presidente declarou encerrada a
sessão, da qual, para constar, lavrou-se a presente Ata, que vai assinada pelos
presentes.
 
                                 Sala das Sessões, em 01 de julho de 2024.
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VER. GLAUCIO CABREIRA DA COSTA – PSDB
Presidente do Poder Legislativo
 
VER. ALTAIR CACHO FILHO – PP
1º Vice Presidente 
 
VER. ANTÔNIO CAUBY LEITE FERREIRA – REPUBLICANOS
2º Vice Presidente.
 
VER. JOSÉ ROBERTO PEREIRA ROCHA – PSDB
 
VERª TEREZA AP. RIBEIRO MOREIRA ORTIZ – PSDB
 
VERª ANDRÉA INSFRAN - REPUBLICANOS
 
  VERª ROSINEIDE MACIEL – PP
 
 VER JAKELINE AYALA – PT
 
VER. CÉSAR NOGUEIRA – PSDB  
 
VER. EDUARDO NARDON – UNIÃO BRASIL
 
VER. HANS MULLER RIOS DE LIMA – REPUBLICANOS

Justificativa
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